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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria Administrativa da SME.

2. OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços para aquisição de veícuio tipo ônibus escolar,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Educação de Sobral/CE, conforme

especificações e quantitativos constantes neste Termo.

2.1. Este objeto será realizado através de ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com
fornecimento de forma POR DEMANDA.

3. DA JUSTIFICATIVA:

3.1. A presente aquisição tem como objetivo promover políticas que contribuam em diminuir a

desigualdade no âmbito do Município de Sobral, com a universalização do atendimento com

transporte escolar para os alunos matriculados na Rede Pública Municipal de Ensino de Sobral.

Para a sociedade, a oferta de transporte escolar é considerada uma importante ação para promover
a acessibilidade e a garantia do acesso e permanência dos alunos nos estabelecimentos públicos

de ensino do Município de Sobral/CE.

4.DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

f\

DESCRIÇÃOITEM UNID. QUANT.

VEICULO ESCOLAR NOVO, COR PRATA ANO EM CURSO DA AQUISIÇÃO, 46
LUGARES, SENDO 44 LUGARES NO SALÃO + 01 LUGAR PARA O MOTORISTA

+ 01 LUGAR PARA O AUXILIAR. AR CONDICIONADO
INTERNO/CONDENSADOR TETO. POTÊNCIA MINIMA DE 152CV, PBT DE NO

MÍNIMO 8.500KG, GARANTIA MÍNIMA DE 02 ANOS, FREIO PNEUMÁTICO COM
ABS, PORTA DOBRADIÇAS COM SISTEMA DOOR BRAKE, JANELA DE VIDROS
MÓVEIS, POLTRONA DO MOTORISTA COM AMORTECIMENTO HIDRÁULICO,
POLTRONA DOS PASSAGEIROS ESCOLAR SOFA 1000X80, TOMADA 12V NO
PAINEL, SIRENE DE MARCHA RÉ, CÂMARA DE MARCHA RÉ COM MONITOR
NO PAINEL, FAIXA ESCOLAR, REVESTIMENTO DAS POLTRONAS EM
PLÁSTICO AZULÃO AMASSADO, E DEMAIS ACESSÓRIOS QUE ATENDAM AO
CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO. ENTREGA DOS VEÍCULOS, MANUTENÇÃO
E REVISÃO EM SOBRAL/CE

1
UND. 5

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

5.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

06.01.12.361.0149.2.096.4.4.90.52.00.1.120.0000.00- (Transferência do Salário-Educação).

06.01.12.361.0149.2.096.4.4.90.52.00.1.111.0000.00 - (Receitas de Impostos e de Transferência de
Impostos - Educação 25%).

06.01.12.361.0149.2.096.4.4.90.52.00.1.125.0000.01
União/Educação).

06.03.12.361.0005.2.405.4.4.90.52.00.1.113.0000.00 - (Transferências do FUNDEB - Impostos
30%).

06.03.12.361.0005.2.405.4.4.90.52.00.1.119.0000.00
Complementação da União - VAAT).

Fonte de Recursos: Federal e Municipal.

(Transferências de Convénios

(Transferências do FUNDEB 30%
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6. DO PRAZO DE ENTREGA E SERVIÇOS

6.1. O prazo de entrega dos veículos objeto do presente Termo de Referência não poderá ser
superior a 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data de emissão da autorização de
fornecimento. Os veículos deverão ser entregues no município de Sobral/CE, com todas as
despesas de fretes, impostos, etc, por conta da empresa contratada.

6.2. A Secretaria Municipal da Educação de Sobral designará um responsável para o recebimento
dos veículos, avaliação e conferência dos equipamentos. Será procedida a verificação de acordo
com as características descritas neste documento, sendo posteriormente aferida a conformidade e

atestado por escrito o seu perfeito funcionamento.

6.3. Sendo o objeto entregue em desacordo com o especificado neste documento e na proposta da

empresa contratada este será rejeitado, obrigando-se a empresa a substituí-lo imediatamente, sob
pena de ser aplicada penalidade.

6.4. Constatada essa ocorrência, após a notificação por escrito à empresa contratada, será

suspenso o pagamento, até que seja sanada a situação. No caso de recusa do objeto, a empresa
contratada terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para providenciar a sua substituição, contados
da comunicação escrita feita pelo responsável do recebimento de bens e avaliação.

6.5. Qualquer alteração dos prazos definidos no cronograma de entrega dos veículos, mediante
justificativa fundamentada, será analisada e aprovada pela SME.

6.6. A contratada deverá fornecer o objeto de primeira qualidade:

6.7. Atender a contratante em conformidade com as requisições solicitadas.

6.8. É de responsabilidade da Fornecedora o fiel cumprimento das entregas do objeto solicitado:

6.9. Quando da entrega, cada veículo (ônibus escolar) deverá estar emplacado como veículo oficial,
utilizando o padrão municipal de emplacamento, placa branca, acompanhado de todos os
documentos de porte obrigatório emitidos pelo DETRAN, com o DPVAT e quaisquer outros tributos
e tarifas incidentes sobre os veículos ou seus emplacamentos, devidamente quitados, tudo por
conta da Contratada.

6.10. As despesas decorrentes do emplacamento, inclusive relacionadas a serviço de despachante,
e da entrega do veículos à Prefeitura Municipal de Sobral, bem como as despesas referentes à
emissão de documentos obrigatórios pelo DETRAN, correrão à conta exclusiva da Contratada, sem
quaisquer ónus adicionais para a Prefeitura Municipal de Sobral/CE.

6.11. A empresa contratada será responsável por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e demais obrigações previstas na legislação especifica, além dos custos

de frete, transporte, seguro e quaisquer outros necessários à fiel execução do objeto do presente,
sendo que, em todos estes casos, a inadimplência da contratada não transfere responsabilidade à

Contratante, inclusive quanto às manutenções de garantia.

6.12. A empresa a ser contratada está obrigada a prestar todos os esclarecimentos que forem
solicitados pela fiscalização da Contratante, cujas exigências, desde que compatíveis com as desse
termo de referência, deverá obrigatoriamente atender.

6.13. A empresa a ser contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas nesse termo, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas.
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6.14. A empresa a ser contratada está obrigada a responsabilizar-se por danos causados
diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do objeto

em questão, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade e fiscalização ou o

acompanhamento da Contratante.

6.15. A empresa a ser contratada está obrigada a executar o objeto desse termo, através de pessoas
idóneas, com capacitação profissional necessária ao cumprimento do mesmo, assumindo total

responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que seus empregados, no desempenho de suas
funções respectivas, causem á Contratante.

6.16. A empresa a ser contratada está obrigada a assumir a responsabilidade por todas as
providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando:
em decorrência da espécie, forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em

conexão com eles, ainda que ocorridas em dependências da Contratante.

6.17. A empresa a ser contratada está obrigada a relatar a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
toda e qualquer irregularidade ocorrida, que impeça ou retarde o fornecimento dos ônibus escolar,
efetuando o registro com todos os dados e circunstâncias julgados necessários a seu
esclarecimento.

6.18. Além, das responsabilidades resultantes da Lei n° 8.666/93 constituem ainda obrigações e
responsabilidades da empresa a ser CONTRATADA:

a) Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas,

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto desse termo, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
e ou fabricação;

c) A empresa a ser contratada fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
total da adjudicação.

2.6 - Constatadas irregularidades no Termo de Fornecimento, o Contratante poderá:

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis,

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1-0 pagamento será efetuado ao contratado em até 30 (trinta) dias após a entrega de cada
ônibus escolar, após a emissão da Nota Fiscal e desde que devidamente atestada pelo fiscal de

contratos.

7.1.1 - A empresa a ser contratada fica ciente de que deverá entregar o veículo e receber em até

30 dias após a entrega, não podendo exigir do município o pagamento total para a entrega do
veículo, sob pena de serem aplicadas as sanções constantes neste edital

7.2 - O MUNICÍPIO, efetuará o pagamento, observado o seguinte:
!j Assinado de forma
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a) Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante depósito na conta
bancária indicada pela Contratada, após o recebimento definitivo, condicionados à apresentação
das notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor designado para receber o objeto.

b) A PROPONENTE vencedora indicará no corpo da nota fiscal o número da adesão, o número e
nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária.

c) Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencadas nas disposições determinadas
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

d) Nenhum pagamento será efetuado à PROPONENTE vencedora enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação contratual, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de
penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s),

sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

7.3. Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar,
juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação de sua faixa de recolhimento, a fim de evitar a
retenção, na fonte, dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

7.4. O pagamento só se efetivará depois de confirmada a situação de regularidade fiscal para com
com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e CNDT -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, através da Certidão Negativa de débitos.

8. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

8.1. As revisões serão efetuadas na sede do Município de Sobral/CE, sem custo de mão de obra,
sendo que para o referido atendimento, poderá ser cobrado o valor máximo de R$ 1,50 (um real e
cinquenta centavos) por KM rodado, contados a partir da sede do representante da Marca, no
Estado de Mato Grosso, até a sede do Município de Sobral/CE.

8.1.1. O valor acima será pago uma única vez, ou seja, poderá ter a revisão de 01 ou até mesmo
os 5 ônibus escolares, não sendo pago por unidade de veículo e sim por descolamento para a
devida revisão.

8.1.2. Os equipamentos, em caso de qualquer falha de operação, deverão obrigatoriamente ser
reparados em, no máximo, 10 (dez) dias a contar do recebimento da comunicação.

8.3. Aempresa contratada deverá declarar que tem capacidade de atendimento da garantia ofertada
pelo fabricante do equipamento,

8.4. Durante o período de garantia deverá prestar manutenção preventiva e corretiva em
conformidade com as recomendações do fabricante,

8.5. A contratada ou a prestadora de serviços de assistência técnica indicada deverá prestar,
durante o período de garantia, assistência técnica, com peças novas e originais do fabricante do
equipamento.

9. DOS PREÇOS:

9.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, podendo, no caso de reajuste serem nos termos da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, podendo entretanto, eventualmente sofrer
revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses:
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RANGSCOFRANCISC

HERBERTS
VASCONC
:87637

vi-XC&XívV:;»‘,i 'A- '>««•

Prefeitura Municipal de Sobral - CNPJ 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-060 Contato:(88) 3677-1100 '-•0300'



FL5Í *SLQ.,

m SOBRAL
PREFEITURA

k
êtojg|iS SECRETARIA DA EDUCAÇAO

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na hipótese

de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65. II "d" e parágrafo

5o da Lei 8.666/93;

b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,
quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, parágrafo quinto, da Lei 8.666/93.

9.2 - A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou

preço de mercado.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco)

anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa que praticar

quaisquer atos previstos no artigo 7o da Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002.

10.2 - A penalidade será obrigatoriamente registrada nos Sistemas do Município de Sobral e no
caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA deverá ser descredenciada por igual período, sem
prejuízos das multas previstas no Edital, Contrato e demais cominações legais.

10.3 - As sanções de que tratam este subitem serão aplicadas pela Secretaria Municipal da

Educação, salvo a de declaração de inidoneidade, a qual deverá ser proposta ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito, mediante parecer fundamentado.

10.4 - A aplicação das sanções será efetuada mediante processo administrativo instaurado para

esta finalidade, aberto mediante requerimento devidamente fundamentado apresentado pelo Setor
competente na SME, observado o contraditório e a ampla defesa no âmbito administrativo,
observando-se ainda as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais
legislações vigentes, no que couber.

10.5 - Após instauração do processo administrativo, será comunicado ao representante da empresa
contratada a ocorrência e a intenção de aplicação da penalidade, abrindo-se o prazo de 5 (cinco)
dias úteis para oferecimento de defesa prévia.

10.6 - No caso de aplicação da penalidade de declaração de Inidoneidade para licitar com a
Administração Pública, o prazo para o oferecimento de defesa prévia será de 10 (dez) dias úteis, a
contar da comunicação e abertura de vista dos autos na sede da Prefeitura de Sobral.

10.7 - Pela Inexecução total ou parcial do contrato ou pelo atraso Injustificado na execução do
contrato sujeitará o contratado à muita de mora, na forma prevista no Art. 86 e Art. 87 da Lei n°.
8.666/93; a Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as seguintes
sanções:

I -ADVERTÊNCIA:

10.7.1 - A aplicação da sanção administrativa de advertência pode ser efetuada nos seguintes

casos:

a - Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem
prejuízos para a CONTRATANTE, independentemente da aplicação de multa; FRANCISCO (;£KiS5SS8?
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b - Execução Insatisfatória ou inexecução dos fornecimentos e/ ou serviços ora contratados, desde
que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou
inidoneidade;

c - Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento dos
serviços da CONTRATANTE, a seu critério, desde que não sejam passíveis de sanção mais grave;

d - Atraso na entrega do bem ou na prestação do serviço contratado, pelo prazo não superior ao
estipulado no contrato.

II - MULTA:

10.7.2 - Conforme disposto no (Art. 86 da Lei 8.666/93), na forma prevista no Instrumento
convocatório ou no contrato; neste caso a Contratante aplicará a MULTA CONTRATUAL
correspondente a:

a - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no prazo de entrega dos materiais ou serviços,
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

a.1 - O atraso para efeito de cálculo, mencionado no item anterior será contado em dias corridos, a

partir do 1o dia útil subsequente ao término do prazo ajustado em até 20 (vinte) dias;

b - 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pela inexecução total do objeto, sem

prejuízo das outras sanções cabíveis;

c - 15% (quinze por cento) sobre O valor da Ordem de Fomecimento/Empenho, pelo
descumprimento de qualquer clausula contratual exceto prazo de entrega;

10.7.3 - A adjudicada/Contratada não incorrerá em multa quando houver prorrogação do prazo,

previamente autorizado pela CONTRATANTE, em decorrência de impedimentos efetivamente
verificados sem que a ela seja imputável a culpa, ou em decorrência de acréscimos ou modificações
no objeto inicialmente ajustado, respeitado o limite legal.

10.7.4 - A multa será descontada dos créditos constantes da Fatura, ou outra forma de cobrança
Administrativa ou Judicial.

10.7.5 - Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da execução dos serviços ou
fornecimento advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

II - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO:

10.7.6 - A suspensão do direito de licitar e contratar com a Contratante pode ser aplicada aos
inadimplentes culposos que prejudicarem a execução do Contrato por fatos graves, cabendo defesa
prévia, no prazo de 10 (dez) dias úteis da data do recebimento da respectiva Intimação.

10.7.7 - A sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a
CONTRATANTE poderá ser aplicada nos seguintes prazos e situações;

1- por 06 (seis) meses nos seguintes casos:

a- atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenham acarretado
prejuízos para a CONTRATANTE;

b - execução insatisfatória dos fornecimentos e/ ou serviços contratados;

2 - por 02 (dois) anos, quando a CONTRATADA:
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a - não concluir os fornecimentos el ou os serviços contratados;

b - se recusar a fornecer informações suficientes ou fornecê-las inadequadamente, no que diz
respeito à sua fruição, qualidade e riscos de operacionalização;

c - prestar o serviço em desacordo com as normas aplicáveis à execução do objeto deste ajuste;

d - cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo ao órgão licitador, ensejando
a rescisão do contrato.

IV - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO BLICA:

10.7.8 - Enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da

sansão aplicada com base no inciso anterior.

10.7.9 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com toda a Administração Pública
será proposta pela SME para aplicação à CONTRATADA nos casos a seguir Indicados:

1 - condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

2 - prática de atos ilícitos, visando frustrar a execução do contrato;

3 - demonstração de não possuir idoneidade para licitar e contratar com o órgão contratante, em
virtude de atos ilícitos praticados, tais como:

a - praticar ação maliciosa e premeditada em prejuízo da Contratante ou ações que evidenciem
interesses excusos ou má-fé;

b - apresentar qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte;

c - reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer Informações de
que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços objeto deste contrato sem o
consentimento da Contratante, por escrito.

10.8 - Independentemente das sanções administrativas a que se refere este termo, a CONTRATADA
está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, quando a inadimplência acarretar

prejuízos ao órgão contratante.

10.9 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
previa do interessado e recurso dos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao
processo.

11. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

11.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA:

a) cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que, no prazo estabelecido, os fornecimentos
sejam executados inteiramente;

b) arcar com pagamentos de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais, trabalhistas e
quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto do presente contrato;

c) assumir quaisquer acidentes na execução do objeto do presente contrato,
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d) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários ao objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial
atualizado do presente Contrato, observado o art. 65 da Lei n°. 8.666/93;

e) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais, aprovadas pela SME;

f) receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes aos serviços executados;

9) Obedecer os prazos de execução previstos neste contrato;

h) Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ónus decorrentes
do inadimplemento relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu encargo,

exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer,

i) Obedecer às especificações do objeto;

j) Responsabilizar-se pelo fornecimento dos ônibus escolar na sede do Transporte Escolar
da SME, localizado na Av. Maria da Conceição Ponte de Azevedo, n° 985, Bairro das Nações,

em Sobral/CE, Sobral/CE, ressaltando que todas as despesas de fretes, Impostos e outras

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do contratado;

k) Realizar a entrega do objeto no prazo estipulado no Termo de Referência;

I) Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido;

m) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

n) O retardamento na execução do objeto do certame, não justificado considerar-se-á como infração

contratual;

o) Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas, em compatibilidades com as obrigações assumidas;

p) O pagamento só será efetuado após a entrega nota fiscal devidamente atestada pelo setor

competente;

q) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos,
seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser
exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do Contrato.

11.2. São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes:

a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações
da CONTRATADA;

b) intervir no fornecimento nos casos e condições previstos em lei;

c) homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da Lei e do Contrato;

d) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares e as cláusulas contratuais deste
instrumento;

e) fiscalizar a execução do contrato por intermédio da Célula do Transporte Escolar da SME;
Assinado de forma
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f) cumprir e fazer cumprir os termos da Lei n°, 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento,
inclusive no que diz respeito ao equilíbrio económico-financeiro durante a execução do Contrato;

g) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato depois do
recebimento das Notas Fiscais e respectivas atestações, já devidamente atestadas pela SME;

h) aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial dos fornecimentos ou pela
inobservância de quaisquer das cláusulas deste Contrato;

i) efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada parcela;

i) modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitados os direitos da CONTRATADA;

k) rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no Inciso I do artigo 79 da referida

Lei;

I) Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução dos

serviços,

m) Comunicar por escrito a CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões de

sua não adequação aos termos contratuais;

n) informar a CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para
entrega do objeto;

o) À SME é reservada o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das
especificações e condições desta contratação;

12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Luciano Chaves Batista Júnior,
Gerente da Célula do Transporte Escolar da SME, especialmente designado para este fim pela
contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante
denominado simplesmente de GESTOR.

13. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura.

13.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do
art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.

13.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço.

Sobral/CE, 09 de Agosto de 2021.

r-J Rochele Cássia Teixeira Bastos
Coordenadora Administrativa da SME
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